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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Protocolado SEI nº 29.0001.0037112.2018-91 

 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 287, DE 19 

DE DEZEMBRO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE JALES. CARGOS PÚBLICOS. 

SERVIDORES PÚBLICOS. TRANSPOSIÇÃO. OFENSA À REGRA DO CONCURSO 

PÚBLICO.  

Transformação de cargos públicos cujas atribuições são distintas 

implicando transposição caracteriza afronta à regra do concurso 

público e aos arts. 111 e 115, II, da Constituição Estadual. 

Incidência da Súmula Vinculante n. 43 do STF. 

 

 

 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício da 

atribuição prevista no art. 116, VI da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 

de novembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público de São Paulo), em 

conformidade com o disposto no art.125, § 2º e art. 129, IV da Constituição 

Federal, e ainda art. 74, VI e art. 90, III da Constituição do Estado de São Paulo, 

com amparo nas informações colhidas no incluso protocolado, vem, 

respeitosamente, perante esse Egrégio Tribunal de Justiça, promover a presente 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE em face das expressões “01 

cargo de Auxiliar de Serviços Especiais, Padrão ‘C’ em 01 de Motorista, Padrão 
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‘M’”, “10 cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’ em 10 de Motorista, 

Padrão ‘M’”, “02 cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’ em 02 de 

Telefonista, Padrão ‘J’”, “01 cargo de Atendente I, Padrão ‘E’ em 01 de 

Encarregado, Padrão ‘N’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços Especiais, Padrão 

‘C’, em 01 de Fiscal Tributário, Padrão ‘N’”, “02 cargos de Auxiliar de Serviços 

Gerais, Padrão ‘A’, em 02 Operador de Máquina, Padrão ‘M’”, “01 cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’, em 01 de Atendente, Padrão ‘E’”, “01 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’, em 01 Fiscal de Atividades 

Comerciais, Padrão ‘J’”, “01 cargo de Atendente I, Padrão ‘E’, em 01 de Oficial 

Administrativo, Padrão ‘J’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 

‘A’, em 01 de Auxiliar de Topógrafo, Padrão ‘I’”, “04 cargos de Auxiliar de 

Serviços Gerais, Padrão ‘A’ em 04 de Escriturário, Padrão ‘I’”, “01 cargo de 

Artífice, Padrão ‘F’ em 01 de Motorista, Padrão ‘M’”, “01 cargo de Operador 

de Máquina, Padrão ‘M’ em 01 de Motorista, Padrão ‘M’”, “01 cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’ em 01 de Oficial Administrativo, 

Padrão ‘J’”, “01 cargo de Técnico de Segurança do Trabalho, em 01 de Chefe 

de Setor, Padrão ‘O’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços Técnicos, Padrão ‘D’, 

em 01 Fiscal de Atividades Comerciais, Padrão ‘J’” e “01 cargo de Auxiliar de 

Serviços Técnicos, Padrão ‘D’, em 01 de Motorista, Padrão ‘M’”, constantes no 

art. 3º da Lei Complementar nº 287, de 19 de dezembro de 2017, do Município 

de Jales, pelos fundamentos a seguir expostos: 

I – O DISPOSITIVO NORMATIVO IMPUGNADO 

A Lei Complementar nº 287, de 19 de dezembro de 2017, do Município 

de Jales, “que altera dispositivos da Lei Complementar nº 100, de 27 de agosto 

de 2002, que dispõe sobre o Plano de Carreiras da Prefeitura Municipal, Cria 

Cargos Públicos e dá outras providências”, assim dispõe no que interessa à 

presente ação: 

Artigo 3º - Ficam Transformados os seguintes cargos: 
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61 cargos de Motorista I, Padrão “G” em 61 de Motorista 

Padrão “M”; 

13 cargos de Motorista II, Padrão “I” em 13 de Motorista 

Padrão “M”; 

06 cargos de Motorista “III”, Padrão “M” em 06 de Motorista 

Padrão “M”; 

01 cargo de Auxiliar de Escriturário/Digitador, Padrão “H” 

em 01 de Escriturário, Padrão “I”; 

08 cargos de Escriturário II, Padrão “I” em 08 de Escriturário, 

Padrão “I”; 

33 cargos de Escriturário I, Padrão “H” em 33 de Escriturário, 

Padrão “I”; 

14 cargos de Assistente de Administração I, padrão “N” em 

14 de Assistente de Administração Padrão “N”; 

08 cargos de Operador de Máquina I, Padrão “G” em 08 

de Operador de Máquina, Padrão “M”; 

25 cargos de Operador de Máquina II, Padrão “I” em 25 

de Operador de Máquina, Padrão “M”; 

39 cargos de Operador de Máquina III, Padrão “M” em 39 

de Operador de Máquina, Padrão “M”; 

03 cargos de Fiscal Tributário I, Padrão “M” em 03 de Fiscal 

Tributário, Padrão “N”; 

01 cargo de Fiscal Tributário II, Padrão “N” em 01 de Fiscal 

Tributário, Padrão “N”; 

42 cargos de Auxiliar de Enfermagem I, Padrão “H” em 42 

de Auxiliar de Enfermagem, Padrão “H”; 

07 cargos de Artífice I, Padrão “E” em 07 de Artífice, Padrão 

“F”; 
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09 cargos de Artífice II, Padrão “F” em 09 de Artífice, 

Padrão “F”; 

04 cargos de Contramestre I, Padrão “I” em 04 de 

Contramestre, Padrão “J”; 

01 cargo de Auxiliar de Serviços Especiais, Padrão “C” em 

01 de Motorista, Padrão “M”; 

10 cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão “A” em 

10 de Motorista, Padrão “M”;  

02 cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão “A” em 

02 de Telefonista, Padrão “J”; 

01 cargo de Atendente I, Padrão “E” em 01 de 

Encarregado, Padrão “N”;  

01 cargo de Auxiliar de Serviços Especiais, Padrão “C”, 

em 01 de Fiscal Tributário, Padrão “N”;  

02 cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão “A”, em 

02 Operador de Máquina, Padrão “M”;  

01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão “A”, em 

01 de Atendente, Padrão “E”;  

01 cargo de Motorista, Padrão “M”, em 01 de Encarregado, 

Padrão “N”; 

01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão “A”, em 

01 Fiscal de Atividades Comerciais, Padrão “J”;  

01 cargo de Atendente I, Padrão “E”, em 01 de Oficial 

Administrativo, Padrão “J”; 

01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão “A”, em 

01 de Auxiliar de Topógrafo, Padrão “I”;  

01 cargo de Atendente I, Padrão “E”, em 01 de Oficial 

Administrativo, Padrão “J”;  
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04 cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão “A” em 

04 de Escriturário, Padrão “I”; 

01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão “A” em 01 

de Auxiliar de Serviços Técnicos, Padrão “D”; 

01 cargo de Artífice, Padrão “F” em 01 de Motorista, 

Padrão “M”;  

01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão “A”, em 01 

de Chefe de Setor, Padrão “O”; 

01 cargo de Operador de Máquina, Padrão “M” em 01 de 

Motorista, Padrão “M”; 

01 cargo de Encarregado, Padrão “N”, em 01 de Chefe de 

Setor, Padrão “O”; 

01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão “A” em 

01 de Oficial Administrativo, Padrão “J”; 

02 cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão “A” em 02 

de Oficial Administrativo, Padrão “I”; 

01 cargo de Inspetor de Alunos, Padrão “G”, em 01 de 

Chefe de Serviço, Padrão “O”; 

01 cargo de Técnico de Segurança do Trabalho, em 01 de 

Chefe de Setor, Padrão “O”;  

01 cargo de Auxiliar de Serviços Técnicos, Padrão “D”, em 

01 Fiscal de Atividades Comerciais, Padrão “J”;  

01 cargo de Auxiliar de Serviços Técnicos, Padrão “D”, em 

01 de Motorista, Padrão “M”; (grifos nossos) 

A Lei Complementar Municipal nº 272, de 28 de dezembro de 2016, “que 

dispõe sobre a descrição (atribuições/responsabilidades) de diversos cargos de 

provimento efetivo e em comissão do Município de Jales/SP”, assim regulamenta 

os cargos tratados nesta ação: 
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Por sua vez, a Lei Complementar Municipal nº 201, de 22 de setembro de 

2010, apresenta a seguinte redação: 
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O dispositivo acima descrito é verticalmente incompatível com o 

ordenamento constitucional, como será demonstrado a seguir. 

II – O PARÂMETRO DE FISCALIZAÇÃO ABSTRATA DE 

CONSTITUCIONALIDADE 

O art. 3º da Lei Complementar nº 287, de 19 de dezembro de 2017, do 

Município de Jales, em alguns pontos, contraria frontalmente a Constituição do 

Estado de São Paulo, à qual está subordinada a produção normativa municipal 

ante a previsão dos arts. 1º, 18, 29 e 31 da Constituição Federal. 

O referido dispositivo é incompatível com os seguintes preceitos da 

Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por força de seu art. 144:  

Art. 111. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação, interesse 

público e eficiência. 

(...)  

Art. 115. Para a organização da administração pública 

direta e indireta, inclusive as fundações instituídas ou 

mantidas por qualquer dos Poderes do Estado, é obrigatório 

o cumprimento das seguintes normas: 

(...) 

II – a investidura em cargo ou emprego público depende 

de aprovação prévia, em concurso público de provas ou 

de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo 

de provimento em comissão, declarado em lei, de livre 

nomeação e exoneração. (g.n.) 

III – FUNDAMENTAÇÃO: TRANSPOSIÇÃO VEDADA 

Alguns pontos do art. 3º da Lei Complementar nº 287, de 19 de dezembro 

de 2017, do Município de Jales, autorizam a transposição de cargos públicos, sem 
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a prévia realização de concurso público, contrariando os artigos 111 e 115, II, da 

Constituição Estadual, pois violam a exigência constitucional do concurso público 

para investidura nos cargos e empregos na administração pública. 

Com efeito, dispensa maiores digressões a afirmação de que a realização 

de concurso público, para acesso aos cargos, empregos e funções públicas é a 

regra. Ela só admite exceções nas estritas hipóteses previstas nas Constituições 

Federal e Estadual, quais sejam: (a) a nomeação para cargos de provimento em 

comissão previstos em lei específica de cada ente federativo (nos casos de cargos 

ou funções de direção, chefia ou assessoramento superior da administração, em 

que deva prevalecer o vínculo de especial confiança entre o servidor e o agente 

superior ao qual se vincule), e (b) a contratação temporária, nas hipóteses 

previstas em lei de cada ente federativo, para atendimento a necessidade 

temporária de excepcional interesse público (art. 115, II, V e X, da Constituição 

Paulista; art. 37, I, II e IX, da Constituição de 1988). 

Assim, ocorreram sem respeito à regra do concurso público - decorrente dos 

princípios de moralidade, impessoalidade e eficiência - as transposições previstas 

nas expressões “01 cargo de Auxiliar de Serviços Especiais, Padrão ‘C’ em 01 de 

Motorista, Padrão ‘M’”, “10 cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’ em 

10 de Motorista, Padrão ‘M’”, “02 cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 

‘A’ em 02 de Telefonista, Padrão ‘J’”, “01 cargo de Atendente I, Padrão ‘E’ em 

01 de Encarregado, Padrão ‘N’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços Especiais, 

Padrão ‘C’, em 01 de Fiscal Tributário, Padrão ‘N’”, “02 cargos de Auxiliar de 

Serviços Gerais, Padrão ‘A’, em 02 Operador de Máquina, Padrão ‘M’”, “01 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’, em 01 de Atendente, Padrão 

‘E’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’, em 01 Fiscal de 

Atividades Comerciais, Padrão ‘J’”, “01 cargo de Atendente I, Padrão ‘E’, em 01 

de Oficial Administrativo, Padrão ‘J’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Padrão ‘A’, em 01 de Auxiliar de Topógrafo, Padrão ‘I’”, “04 cargos de Auxiliar 

de Serviços Gerais, Padrão ‘A’ em 04 de Escriturário, Padrão ‘I’”, “01 cargo de 

Artífice, Padrão ‘F’ em 01 de Motorista, Padrão ‘M’”, “01 cargo de Operador de 
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Máquina, Padrão ‘M’ em 01 de Motorista, Padrão ‘M’”, “01 cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, Padrão ‘A’ em 01 de Oficial Administrativo, Padrão ‘J’”, “01 

cargo de Técnico de Segurança do Trabalho, em 01 de Chefe de Setor, Padrão 

‘O’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços Técnicos, Padrão ‘D’, em 01 Fiscal de 

Atividades Comerciais, Padrão ‘J’” e “01 cargo de Auxiliar de Serviços Técnicos, 

Padrão ‘D’, em 01 de Motorista, Padrão ‘M’” constantes no art. 3º da Lei 

Complementar nº 287, de 19 de dezembro de 2017, do Município de Jales. 

A mera nomenclatura, de plano, já evidencia a diferença entre os cargos. 

Ao cargo de “Artífice” – transformado em “Motorista” – cabiam 

originalmente funções relacionadas a serviços de mecânica, reparo de 

ferramentas e serviços de eletricidade. Ao “Motorista” são previstas atribuições 

relacionadas ao transporte de cargas e pessoas e à realização de vistorias e 

manutenção nos veículos.   

Ao “Técnico de Segurança do Trabalho” - transformado no cargo de 

“Chefe de Setor” - competiam atribuições específicas, relacionadas à prevenção 

de acidentes de trabalho, tais como a inspeção de locais e equipamentos e a 

edição de normas de segurança. As atribuições do “Chefe de Setor” sequer 

constam na Lei Complementar nº 272, de 28 de dezembro de 2016, mas a 

própria nomenclatura dos cargos evidencia o distanciamento das funções. 

O cargo de “Auxiliar de Serviços Técnicos” foi transformado em “Fiscal 

de Atividades Comerciais” e “Motorista”. Ocorre que ao “Auxiliar de Serviços 

Técnicos” são previstas atribuições relacionadas a serviços auxiliares de desenho, 

levantamento topográfico, locação de obras, alinhamento e estatística, funções 

estas diametralmente distantes das funções de “Motorista” e de “Fiscal de 

Atividades Comerciais” (a quem cabe a fiscalização do cumprimento de leis de 

regulamentação das atividades comerciais, emissão de notificações, lavratura de 

autos de infração e vistoria de estabelecimentos comerciais).  

Alguns cargos de “Auxiliar de Serviços Especiais” foram transformados em 

“Motorista” e “Fiscal Tributário”. Porém, a estes dois cargos são previstos 
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atribuições absolutamente diversas. Ao “Auxiliar de Serviços Especiais” cabe, por 

exemplo, “aplicação de leis e normas administrativas”, “redigir expediente 

administrativo”, “reposição, guarda e distribuição de material”, “redigir 

pareceres e informações”, “realizar e conferir cálculos”, “atuar na área de 

computação”. Já ao “Fiscal Tributário” compete “a tributação, fiscalização, 

constituição de crédito tributário mediante lançamento, arrecadação e cobrança 

administrativa de quaisquer espécies tributárias”. 

O “Auxiliar de Serviços Gerais” é responsável por “capina, roçadores, 

ajudante de departamento de obras, artífice, coveiro, servente de pedreiro, 

auxiliar de departamento de esportes” dentre outras funções. Ocorre que alguns 

cargos de “Auxiliar de Serviços Gerais” foram transformados em “Motorista”, 

“Telefonista”, “Operador de Máquina”, “Atendente”, “Fiscal de Atividades 

Comerciais”, “Auxiliar de Topógrafo”, “Escriturário” e “Oficial 

Administrativo”, cujas atribuições são distintas daquelas previstas ao “Auxiliar 

de Serviços Gerais”.  

O ocupante do cargo de “Telefonista”, conforme sugere a própria 

nomenclatura, “atende, transfere, cadastra e completa as chamadas telefônicas”. 

O “Operador de Máquina” se destina a “operar máquinas montadas sobre rodas 

ou esteira”; o “Auxiliar de Topógrafo” auxilia em levantamentos topográficos e 

efetua medições e colocação estacas de demarcação; o “Escriturário” executa 

trabalhos de digitação, redige ofícios e ordens de serviços e auxilia na 

preparação de contratos, na elaboração da folha de pagamento de pessoal e 

no controle da frequência dos servidores, e o “Oficial Administrativo” procede 

pesquisas e planejamento referentes à administração de pessoal, material, 

orçamento, organização e métodos, a fim de contribuir para a implementação de 

leis, regulamentos e normas referentes a administração geral e para a 

compatibilização dos programas administrativos. 

O cargo de “Atendente”, transformado em “Encarregado” e em “Oficial 

Administrativo”, era responsável por agendamento de consultas, 

encaminhamento de pacientes para atendimento médico e auxílio aos médicos em 
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consultas. Todavia, suas novas atribuições em nada se relacionam com medicina, 

senão vejamos: ao “Encarregado” cabe “controlar os estoques”, “controlar serviços 

de obras em geral” e “organizar escalas de trabalho”, ao passo que ao “Oficial 

Administrativo” são previstas as atribuições administrativas antes referidas. 

Curiosamente, inclusive, a transposição de “Atendente” em “Oficial 

Administrativo” (“01 cargo de Atendente I, Padrão ‘E’, em 01 de Oficial 

Administrativo, Padrão ‘J’”) foi prevista, de maneira idêntica, em duplicidade, no 

art. 3º da Lei Complementar nº 287, de 19 de dezembro de 2017, do Município 

de Jales. 

Também o “Operador de Máquina” (que essencialmente opera máquinas 

montadas sobre rodas ou esteira) foi transformado em “Motorista” (responsável 

pelo transporte de cargas e pessoas), cujas atribuições descritas são 

completamente distintas.   

Há, portanto, burla à regra do concurso.  Do mesmo modo, criou óbice à 

acessibilidade de todos os cidadãos aos cargos públicos previstos em lei, e, por 

conseguinte, violou o princípio da isonomia.  

O concurso público resguarda a igualdade e colima a eficiência. 

Acrescente-se, ademais, que a existência de formas de provimento derivado “de 

modo algum significa abertura para costear-se o sentido próprio do concurso 

público. Como este é sempre específico para dado cargo, encartado em carreira 

certa, quem nele se investiu não pode depois, sem novo concurso público, ser 

trasladado para cargo de natureza diversa ou de outra carreira melhor 

retribuída ou de encargos mais nobres e elevados. O nefando expediente a que 

se alude foi algumas vezes adotado, no passado, sob a escusa de corrigir desvio 

de funções ou com arrimo na nomenclatura esdrúxula de ‘transposição de 

cargos’. Corresponde a uma burla manifesta do concurso público. É que permite 

a candidatos que ultrapassaram apenas concursos singelos, destinados a cargos 

de modesta expressão – e que se qualificaram tão somente para eles – venham 

a aceder, depois de aí investidos, a cargos outros, para cujo ingresso se 
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demandaria sucesso em concursos de dificuldades muito maiores, disputados por 

concorrentes de qualificação bem mais elevada” (Celso Antônio Bandeira de 

Mello. Regime Constitucional dos Servidores da Administração Direta e Indireta, São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 1995, p. 55).  

Não se nega a possibilidade de aprimoramento na organização 

administrativa de determinado ente federativo, e tampouco a reestruturação do 

respectivo quadro de cargos, empregos e funções. Tal possibilidade é ínsita à 

própria autonomia de cada ente federativo, e em especial dos Municípios. 

Também não se refuta a possibilidade de enquadramento de servidores, já 

integrantes da Administração, nos casos de extinção ou transformação de cargos, 

empregos e funções, desde que idênticas as atribuições do novo cargo 

e idênticos os requisitos ou condições exigidas dos candidatos ao seu provimento.   

 A hipótese em análise cuida da transposição de servidores públicos lato 

sensu admitidos para um determinado cargo público, isolado, para outro cujas 

atribuições são diversas, sem submissão à prévia aprovação em concurso público 

de provas e títulos em igualdade de condições.   

Diante disso, qualquer dispensa indevida da realização de concurso para 

fins de ingresso no serviço público ou mesmo a autorização de provimentos a partir 

de concursos internos, para que servidores ocupem cargos ou empregos situados 

em carreira distinta, ou, finalmente, o simples reenquadramento de servidores 

em cargos ou empregos integrantes de carreira distinta são atos que significam, 

na prática, burla à regra do concurso. Traduzem-se em criação de óbice à 

acessibilidade de todos os cidadãos aos cargos públicos previstos em lei, e, por 

conseguinte, violação ao princípio da isonomia, conforme já decidiu o Supremo 

Tribunal Federal na ADI 3.857/CE. 

A transposição é estimada ilícita e inconstitucional pelo ordenamento 

jurídico vigente, tanto que o Supremo Tribunal Federal já editou, a propósito, a 

Súmula Vinculante 43. 
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A espécie exibe ofensa ao princípio de moralidade administrativa que 

preordena a exigência constitucional de provimento originário de cargos ou 

empregos públicos isolados ou de carreira mediante prévia aprovação em 

concurso público e que, de outra parte, recebe o influxo do princípio da 

impessoalidade administrativa ao interditar toda a sorte de favorecimentos e 

privilégios na investidura no serviço público e nas funções públicas correlatas. 

Portanto, caracterizada a incompatibilidade vertical com os arts. 111 e 115, II, 

da Constituição Estadual.  

 

IV – PEDIDO 

Face ao exposto, requer-se o recebimento e o processamento da presente 

ação para que, ao final, seja julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade das expressões “01 cargo de Auxiliar de Serviços 

Especiais, Padrão ‘C’ em 01 de Motorista, Padrão ‘M’”, “10 cargos de Auxiliar 

de Serviços Gerais, Padrão ‘A’ em 10 de Motorista, Padrão ‘M’”, “02 cargos de 

Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’ em 02 de Telefonista, Padrão ‘J’”, “01 

cargo de Atendente I, Padrão ‘E’ em 01 de Encarregado, Padrão ‘N’”, “01 cargo 

de Auxiliar de Serviços Especiais, Padrão ‘C’, em 01 de Fiscal Tributário, 

Padrão ‘N’”, “02 cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’, em 02 

Operador de Máquina, Padrão ‘M’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Padrão ‘A’, em 01 de Atendente, Padrão ‘E’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, Padrão ‘A’, em 01 Fiscal de Atividades Comerciais, Padrão ‘J’”, “01 

cargo de Atendente I, Padrão ‘E’, em 01 de Oficial Administrativo, Padrão ‘J’”, 

“01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’, em 01 de Auxiliar de 

Topógrafo, Padrão ‘I’”, “04 cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’ 

em 04 de Escriturário, Padrão ‘I’”, “01 cargo de Artífice, Padrão ‘F’ em 01 de 

Motorista, Padrão ‘M’”, “01 cargo de Operador de Máquina, Padrão ‘M’ em 01 

de Motorista, Padrão ‘M’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 

‘A’ em 01 de Oficial Administrativo, Padrão ‘J’”, “01 cargo de Técnico de 

Segurança do Trabalho, em 01 de Chefe de Setor, Padrão ‘O’”, “01 cargo de 
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Auxiliar de Serviços Técnicos, Padrão ‘D’, em 01 Fiscal de Atividades 

Comerciais, Padrão ‘J’” e “01 cargo de Auxiliar de Serviços Técnicos, Padrão 

‘D’, em 01 de Motorista, Padrão ‘M’”, constantes no art. 3º da Lei 

Complementar nº 287, de 19 de dezembro de 2017, do Município de Jales. 

 Requer-se a requisição de informações ao Prefeito e à Câmara Municipal 

de Jales e a citação da douta Procuradora-Geral do Estado. 

Posteriormente, requer-se vista para manifestação final. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2019. 

 

Gianpaolo Poggio Smanio 
Procurador-Geral de Justiça 

tapf/mam 
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Protocolado nº 29.0001.0037112.2018-91 

Interessado: Vitor Junior Sobreira 

Objeto: transposição de cargos públicos constante no art. 3º da Lei Complementar nº 

287, de 19 de dezembro de 2017, do Município de Jales 

 

 

1. Distribua-se eletronicamente a inicial da ação direta de 

inconstitucionalidade das expressões “01 cargo de Auxiliar de Serviços 

Especiais, Padrão ‘C’ em 01 de Motorista, Padrão ‘M’”, “10 cargos de 

Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’ em 10 de Motorista, Padrão 

‘M’”, “02 cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’ em 02 de 

Telefonista, Padrão ‘J’”, “01 cargo de Atendente I, Padrão ‘E’ em 01 de 

Encarregado, Padrão ‘N’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços Especiais, 

Padrão ‘C’, em 01 de Fiscal Tributário, Padrão ‘N’”, “02 cargos de 

Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’, em 02 Operador de Máquina, 

Padrão ‘M’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’, em 

01 de Atendente, Padrão ‘E’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Padrão ‘A’, em 01 Fiscal de Atividades Comerciais, Padrão ‘J’”, “01 

cargo de Atendente I, Padrão ‘E’, em 01 de Oficial Administrativo, 

Padrão ‘J’”, “01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’, em 

01 de Auxiliar de Topógrafo, Padrão ‘I’”, “04 cargos de Auxiliar de 

Serviços Gerais, Padrão ‘A’ em 04 de Escriturário, Padrão ‘I’”, “01 cargo 

de Artífice, Padrão ‘F’ em 01 de Motorista, Padrão ‘M’”, “01 cargo de 

Operador de Máquina, Padrão ‘M’ em 01 de Motorista, Padrão ‘M’”, 

“01 cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão ‘A’ em 01 de Oficial 

Administrativo, Padrão ‘J’”, “01 cargo de Técnico de Segurança do 

Trabalho, em 01 de Chefe de Setor, Padrão ‘O’”, “01 cargo de Auxiliar 

de Serviços Técnicos, Padrão ‘D’, em 01 Fiscal de Atividades Comerciais, 

Padrão ‘J’” e “01 cargo de Auxiliar de Serviços Técnicos, Padrão ‘D’, em 

01 de Motorista, Padrão ‘M’”, constantes no art. 3º da Lei Complementar 
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nº 287, de 19 de dezembro de 2017, do Município de Jales, no egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

2. Oficie-se ao interessado, informando-lhe a propositura da ação, com 

cópia da petição inicial. 

 São Paulo, 07 de novembro de 2019. 

 

Gianpaolo Poggio Smanio 
Procurador-Geral de Justiça 

tapf/mam 


